
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI  
Nº 217, DE 2010 

 
 “Dispõe sobre a demarcação de terras 

indígenas e revoga o § 2º do art. 19 da Lei nº 6.001, de 
19 de setembro de 1973 (Estatuto do Índio), e o 
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996.” 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regula a demarcação de terras indígenas, nos 
termos do art. 231 da Constituição Federal. 

Art. 2º. As terras indígenas serão demarcadas de acordo com o 
processo estabelecido em decreto do Poder Executivo, obedecidas as disposições desta 
Lei. 

Art. 3º.  São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios aquelas 
que, na data da promulgação da Constituição de 1988, atendam aos seguintes requisitos: 

I - as por eles habitadas em caráter permanente; 
II - as utilizadas para suas atividades produtivas; 
III - as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar; 
IV - as necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus 

usos, costumes e tradições. 
 
§ 1º.  A comprovação dos requisitos a que se referem os incisos I e 

II deste artigo será fundamentada na ocupação tradicional, atual e permanente das 
comunidades indígenas. 
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§ 2º.  Os requisitos a que se referem os incisos III e IV  deste artigo 

devem ser demonstrados fundamentadamente, segundo critérios objetivos, especialmente 
quanto à sua imprescindibilidade e necessidade. 

Art. 4º.  O procedimento demarcatório será público em todas as 
suas fases, sendo facultado a qualquer cidadão o acesso a todas as informações nele 
contidas, notadamente quanto aos laudos, suas conclusões e fundamentação.  

 
Parágrafo único. As informações orais porventura reproduzidas ou 

mencionadas no procedimento demarcatório somente terão efeitos probatórios quando 
realizadas em audiências públicas, ou registradas eletronicamente em áudio e vídeo, com 
a devida transcrição em vernáculo. 

 
Art. 5º.  A demarcação contará obrigatoriamente com a participação 

dos Estados e Municípios em que se localize a área pretendida, e de todas as 
comunidades diretamente interessadas, sendo franqueada a manifestação de entidades 
da sociedade civil. 

Art. 6º.  A demarcação respeitará a diversidade étnica e cultural das 
comunidades indígenas envolvidas, vedado o agrupamento de etnias diversas em uma 
única área contínua. 

Art. 7º.  Aos interessados na demarcação serão assegurados, em 
todas as suas fases, o contraditório e a ampla defesa, sendo obrigatória a sua intimação 
desde o início do procedimento e permitida a indicação de peritos auxiliares. 

 
Art. 8º.  Aos ocupantes de boa-fé será assegurada a permanência 

na área objeto de demarcação, até o pagamento integral da indenização por benfeitorias 
a que fizerem jus, nos termos do art. 231, § 6º da Constituição Federal. 

 
Art. 9º.  As associações de interessados têm legitimidade para 

representar seus associados na demarcação, administrativa ou judicialmente. 
 

Art. 10.  Aplicam-se aos antropólogos, peritos e outros profissionais 
especializados, nomeados pelo poder público, cujos trabalhos fundamentem a 
demarcação, o disposto nos arts. 134 e 135 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil). 

 
Art. 11.  Incidindo a demarcação sobre terras de domínio privado, 

com justo título e boa-fé, o procedimento, quanto àquela área, far-se-á por via judicial, 
aplicando-se, no que não conflitar com esta Lei, o procedimento sumário de que trata a 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e a Lei nº 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, que “dispõe sobre o processo discriminatório das terras devolutas 
da União, e dá outras providências”. 
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Art. 12.  Concluída a demarcação, fica o poder público legitimado a 

promover a vistoria e a avaliação das benfeitorias indenizáveis, inclusive com o auxílio de 
força policial mediante prévia autorização judicial, responsabilizando-se por eventuais 
perdas e danos que seus agentes e os indígenas vierem a causar, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

 
Art. 13.  A inobservância do disposto nos arts. 3º a 7º e 10 a 12 

desta Lei importará em nulidade absoluta da demarcação. 
 
Art. 15.  O usufruto dos índios não abrange: 
I - o aproveitamento de recursos hídricos e potenciais energéticos, 

que dependerão de autorização do Congresso Nacional; 
II - a pesquisa e lavra das riquezas minerais, que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional, assegurando-se-lhes a participação nos resultados 
da lavra, na forma da lei; 

II - a garimpagem nem a faiscação, devendo, se for o caso, ser 
obtida a permissão de lavra garimpeira. 

 
Art. 18. O usufruto dos índios não se sobrepõe ao interesse da 

política de defesa nacional.  
 
Art. 19.  A instalação de bases, unidades e postos militares e demais 

intervenções militares, a expansão estratégica da malha viária, a exploração de 
alternativas energéticas de cunho estratégico e o resguardo das  riquezas de cunho 
estratégico, a critério dos órgãos competentes, serão implementados independentemente 
de consulta às comunidades indígenas envolvidas ou ao órgão tutelar indígena 
competente. 

 
 Art. 20. A atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal na 

área indígena, no âmbito de suas atribuições, fica assegurada e se dará 
independentemente de consulta às comunidades indígenas envolvidas ou ao órgão tutelar 
indígena competente.  

 
Art. 21. É livre a instalação, pela União Federal, em terras indígenas, 

de equipamentos públicos, redes de comunicação, estradas e vias de transporte, além 
das construções necessárias à prestação de serviços públicos, especialmente os de 
saúde e educação;  

 
Art. 22. O usufruto dos índios em terras indígenas superpostas a 

unidades de conservação fica sob a responsabilidade do órgão federal gestor das áreas 
protegidas, observada a compatibilidade do regime de proteção respectivo.  
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§ 1º.  O órgão federal gestor responderá pela administração das 

áreas da unidades de conservação superpostas a terras indígenas, com a participação 
das comunidades indígenas, que deverão ser ouvidas, levando-se em conta seus usos, 
tradições e costumes, podendo, para tanto, contar com a consultoria do órgão tutelar 
indígena competente. 

 
§ 2º.  O trânsito de visitantes e pesquisadores não índios deve ser 

admitido na área afetada à unidade de conservação, nos horários e condições estipulados 
pelo órgão federal gestor. 

 
Art. 23.  São admitidos o ingresso, o trânsito e a permanência de 

não índios nas áreas de terras indígenas não superpostas a unidades de conservação, 
observadas as condições estabelecidas pelo órgão tutelar indígena competente. 

 
Parágrafo único.  O ingresso, o trânsito e a permanência de não 

índios não pode ser objeto de cobrança de tarifas ou quantias de qualquer natureza por 
parte das comunidades indígenas. 

 
Art. 24.  É vedada a cobrança de tarifas ou quantias de qualquer 

natureza pela utilização das estradas, equipamentos públicos, linhas de transmissão de 
energia ou de quaisquer outros equipamentos e instalações colocadas a serviço do 
público em terras indígenas, tenham sido excluídos expressamente da homologação, ou 
não. 

Art. 25.  As terras indígenas não poderão ser objeto de 
arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício do 
usufruto e da posse direta pela comunidade indígena ou pelos índios, nos termos do art. 
231, § 2º, da Constituição Federal. 

 
Art. 26.  É vedada, em terras indígenas, a qualquer pessoa estranha 

aos grupos tribais ou comunidades indígenas, a prática de caça, pesca ou coleta de 
frutos, assim como de atividade agropecuária ou extrativa. 

 
Art. 27.  As terras sob ocupação e posse das comunidades 

indígenas, o usufruto exclusivo das riquezas naturais e das utilidades existentes nas 
terras ocupadas, observado o disposto nos arts. 49, XVI, e 231, § 3º, da Constituição 
Federal, bem como a renda indígena, definida em lei, gozam de plena imunidade 
tributária, não cabendo a cobrança de quaisquer impostos, taxas ou contribuições sobre 
uns ou outros.  

Art. 28.  É vedada a ampliação de terras indígenas já demarcadas. 
 
Art. 29.  Os direitos dos índios relacionados às suas terras são 

imprescritíveis e estas são inalienáveis e indisponíveis.  
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Art. 30.  Revoga-se o § 2º do art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de 

setembro de 1973, e o Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 
 
Art. 31.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem como objetivo regulamentar o art. 231 
da Constituição Federal, disciplinando a demarcação de terras indígenas no País. Seu 
texto incorpora a já longa experiência do Poder Legislativo federal no trato da questão, 
fruto dos trabalhos de diversas comissões especiais e permanentes. Inclui, também, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na matéria, expressa notadamente na 
Petição nº 3.388, ação da qual fomos autores. 

 
Atualmente, a legislação de regência para o procedimento 

demarcatório limita-se ao art. 19 do Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19/1/1973) e ao 
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. Esse arcabouço normativo, bastante singelo, 
tem se relevado insuficiente para solucionar as complexas questões que surgem no 
cumprimento do comando constitucional, resultando em inúmeras demandas judiciais e, 
frequentemente, em graves conflitos que agravam a tensão social em grandes áreas do 
território nacional. 

 
 
Com efeito, a aplicação prática do art. 231, nos mais de vinte anos 

de vigência da Constituição Cidadã, mostrou que a proteção às terras indígenas tem 
substancial impacto sobre outros valores igualmente protegidos pela Carta Política, cuja 
equalização depende de uma legislação mais precisa e abrangente. A questão ambiental 
conta-se dentre as mais relevantes, visto que a afetação de áreas de preservação 
ecológica ao usufruto indígena põe em concorrência o direito dessas comunidades e o 
direito de toda a nação brasileira a um meio ambiente equilibrado, bem de uso comum do 
povo (CF, art. 225). Os exemplos, entretanto, não acabam aí: a União tem enfrentado 
significativos desafios para equilibrar a demarcação de novas reservas com direitos tais 
como a propriedade, o devido processo legal e a segurança jurídica (todos com status de 
cláusula pétrea), a reforma agrária, a prevenção do crime, a segurança nacional e o 
usufruto coletivo de nossas riquezas e da infraestrutura nacional. 

 
 
O projeto que ora submetemos à apreciação desta Câmara Alta 

contém medidas cuidadosamente concebidas, no Legislativo assim como no Judiciário, 
destinadas a fornecer um instrumental mais eficiente para a tutela dos direitos envolvidos. 
Vale destacar que o objetivo central foi evidentemente a proteção das comunidades 
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indígenas, nas esteira do novo "constitucionalismo solidário" de que fala o Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Carlos Ayres Britto, em seu voto na Petição nº 3.388. 

 
 
Ante a relevância do tema, conto com o apoio de meus nobres 

Pares para a sua aprovação. 
 
 

  Sala das Sessões,  

 

 Senador AUGUSTO BOTELHO  

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973. 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 
 
 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.............................. 
 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................. 
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Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de assistência 

ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo estabelecido 

em decreto do Poder Executivo.  

        § 
1º.........................................................................................................................................    
   

         § 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 

concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 

petitória ou à demarcatória.  

 

DECRETO No 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996. 

 

Dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas e dá 

outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, 

inciso IX da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  

       DECRETA: 

        Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de 

dezembro de 1973, e o art. 231 da Constituição, serão administrativamente demarcadas 

por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de assistência ao índio, de acordo com o 

disposto neste Decreto.  
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        Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será 

fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, 

que elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo titular do órgão 

federal de assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.  

        § 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico especializado, 

composto preferencialmente por servidores do próprio quadro funcional, coordenado por 

antropólogo, com a finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-

histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário 

necessários à delimitação. 

        § 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, 

quando necessário, conjuntamente com o órgão federal ou estadual específico, cujos 

técnicos serão designados no prazo de vinte dias contados da data do recebimento da 

solicitação do órgão federal de assistência ao índio.  

        § 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, 

participará do procedimento em todas as suas fases.  

        § 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da 

comunidade científica ou de outros órgãos públicos para embasar os estudos de que trata 

este artigo. 

        § 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir o 

grupo técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e às 

entidades civis é facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da identificação.  

        § 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico 

apresentará relatório circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, 

caracterizando a terra indígena a ser demarcada.  
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        § 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este 

fará publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo 

no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se localizar a área 

sob demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, devendo a 

publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel.  

        § 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a 

publicação de que trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se 

localize a área sob demarcação e demais interessados manifestar-se, apresentando ao 

órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, 

tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, 

fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais 

ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior. 

        § 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o 

parágrafo anterior, o órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo 

procedimento ao Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às 

razões e provas apresentadas. 

        § 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado 

da Justiça decidirá:  

        I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e determinando a sua 

demarcação;  

        II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser 

cumpridas no prazo de noventa dias;  
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        III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de 

assistência ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do 

disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e demais disposições pertinentes. 

        Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados 

anteriormente poderão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para 

efeito de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos neste 

Decreto.  

        Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o 

órgão fundiário federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o 

levantamento efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente. 

        Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo 

deste Decreto, será homologada mediante decreto.  

        Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão 

federal de assistência ao índio promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da 

comarca correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da 

Fazenda.  

        Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de 

polícia previsto no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, 

disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a presença de 

índios isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos índios.  

        Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à 

execução do disposto neste Decreto.  
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        Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha sido 

objeto de registro em cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério da Fazenda, os interessados poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 

2°, no prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste Decreto.  

 

        Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o Ministro de 

Estado da Justiça a examinará e proporá ao Presidente da República as providências 

cabíveis. 

        Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto n° 

608, de 20 de julho de 1992.  

Brasília, 8 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de Assuntos Socias, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/08/2010 
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